
 
 
 

DECRETO Nº 2.191, DE 06 DE AGOSTO DE 2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, e 

as que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art. 70, da Lei Orgânica do Município nº. 

942, de 04 de abril de 1990, e 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, o Decreto nº. 1.959, de 24 de abril de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município nº 4.317 de 25 de abril de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 06 de agosto de 

2024. 

 

DANIEL BARBOSA SANTOS 

Pref eito Municipal de Ananindeua 


